
DECRETO Nº 068/2020, de 27 de abril de 2020. 

 

Determina a obrigatoriedade do uso de 

máscaras, no âmbito do Município de Marcelino 

Ramos, em razão da pandemia de COVID-19, 

causada pelo novo coronavírus. 

 

   JULIANO ZUANAZZI, Prefeito Municipal de Marcelino Ramos, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a responsabilidade dos Municípios em resguardar a saúde de toda 

a população que acessa os inúmeros serviços e eventos disponibilizados no 

Município;  

CONSIDERANDO o compromisso do Município em evitar e não contribuir com 

qualquer forma para propagação da infecção e transmissão local da doença;  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos;  

CONSIDERANDO, que a circulação da população ocorre com significativa precaução 

de modo a evitar situações que comprometam controle e facilitação para o contágio; 

CONSIDERANDO, que restou diagnosticado o primeiro caso do novo coronavírus no 

Município de Marcelino Ramos. 

 

   DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica determinada a obrigatoriedade da utilização de máscaras de proteção 

facial, a partir de 28 de abril de 2020, em todos os espaços públicos, órgãos públicos, 

vias públicas, equipamentos/veículos de transporte público coletivo e 

estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços no âmbito do Município de 

Marcelino Ramos, sem prejuízo das recomendações de isolamento social e daquelas 

expedidas pelas autoridades sanitárias. 



§ 1º Recomenda-se à população em geral o uso de máscaras caseiras, segundo as 

orientações constantes da Nota Informativa nº 3/2020-CGGAP/DESF/ SAPS/MS, 

disponível na página do Ministério da Saúde no endereço eletrônico, disponível em 

www.saude.gov.bre o seu uso observará as orientações constantes do ANEXO I deste 

Decreto. 

§ 2º Os estabelecimentos deverão impedir a entrada e a permanência de pessoas que 

não estiverem utilizando máscara de proteção facial.  

§ 3º Os fabricantes e os distribuidores de máscaras para uso profissional devem 

garantir, prioritariamente, o suficiente abastecimento da rede de assistência e atenção 

à saúde e, subsidiariamente, dos profissionais dos demais serviços essenciais.  

§ 4º A obrigatoriedade do uso de máscara, de que trata este artigo, perdurará 

enquanto vigorar o estado de calamidade.  

Art. 2º- A inobservância do disposto neste Decreto sujeita o infrator às penas previstas 

no art. 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 (Trata das infrações à 

legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras 

providências). 

Parágrafo único. Sem prejuízo das demais sanções, a inobservância deste Decreto 

pode acarretar a incidência do crime de infração de medida sanitária preventiva de que 

trata o art. 268 do Código Penal.  

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO RAMOS, em 27 de abril de 

2020.  

     

  

        JULIANO ZUANAZZI, 

        Prefeito Municipal. 

 

 

http://www.saude.gov.br/


ANEXO I 

CONFECÇÃO, UTILIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE MÁSCARA FACIAL NÃO 

PROFISSIONAL 

 

As máscaras devem ser preferencialmente: 

• confeccionadas em tecidos de algodão; 

• em número de cinco para cada usuário; 

• para utilização não compartilhada, sem prejuízo da observância das recomendações 

de afastamento mínimo entre as pessoas e de contínua higienização das mãos, com 

água e sabonete ou com álcool com concentração de setenta por cento. 

 

O uso da máscara de que trata este Decreto deverá ser evitado por: 

 

• profissionais de saúde durante a sua atuação; 

• pacientes contaminados ou com sintomas de contaminação pelo Sars-Cov-2, na 

hipótese de disponibilidade do modelo de uso profissional; 

• pessoas que cuidam de pacientes contaminados; 

• crianças menores de dois anos de idade, pessoas com problemas respiratórios ou 

incapazes de remover a máscara sem assistência; 

• pessoas com contraindicação feita por profissional de saúde. 

 

Antes da colocação da máscara, o usuário deve observar os seguintes cuidados: 

• assegurar-se de que a máscara está limpa e sem rupturas; 

• fazer a adequada higienização das mãos; 

• evitar contato com a parte frontal da máscara e, havendo o contato após o uso, 

 executar imediatamente a higiene das mãos; 



• cobrir totalmente a boca e o nariz, sem deixar espaços nas laterais; 

• manter o conforto e o espaço para a respiração; 

• evitar maquiagem ou base durante o uso. 

 

Para o uso da máscara devem ser observados os seguintes cuidados: 

• utilizar a mesma máscara por, no máximo três horas; 

• trocá-la após o tempo máximo de utilização ou sempre que ela ficar úmida, com 

sujeira aparente, danificada ou se houver dificuldade para respirar; 

• higienizar as mãos ao chegar a casa e após retirá-la, reservando-a para a lavagem 

logo que possível; 

• repetir os procedimentos de higienização das mãos sempre que retirar e recolocar a 

máscara; 

• não compartilhar a máscara, AINDA QUE ELA ESTEJA LAVADA. 

Para a limpeza das máscaras de uso não profissional deverão ser observados os 

seguintes procedimentos: 

• as de tecido podem ser lavadas e reutilizadas regularmente, entretanto, recomenda-

se evitar mais que trinta lavagens; 

• lavar separadamente; 

• lavar previamente com água corrente e sabão neutro e, após, deixar de molho em 

solução de água com água sanitária ou outro desinfetante, na proporção de duas 

colheres de sopa para cada litro de água, de vinte a trinta minutos; 

• enxaguar bem em água corrente, para remover resíduos de desinfetante; 

• evitar torcer com força e deixe-a secar; 

• passar com ferro quente; 

• guardar em recipiente fechado. 

 



A produção de máscaras artesanais pode ser realizada, segundo as orientações 

constantes da Nota Informativa nº 3/2020-CGGAP/DESF/ SAPS/MS, disponível na 

página do Ministério da Saúde no endereço eletrônico www.saude.gov.br. 

Os fabricantes e distribuidores de máscaras para uso profissional garantirão, 

prioritariamente, o abastecimento da rede pública de assistência e atenção à saúde. 


